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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 

Concedo iscnç5.o de imp&sto ,radial 

a co1Ôn1ns de fÓrias • 

O Dc~;:111r rr-,,_n~i.!::co ·i·a-r:arnzzo Sobrinho, Prefei• 

to Hun:i.cir:cl (l_ .. , .;-;tile~ l~~ · :i_.1.r111á1~j-~ de Ub.'..\'l:uba., Estado de São Paulo, 

no u:;o do.;, .:;.-::::.'ihn.:i.çõos r1uc lho si!o e r:>nferid:is P"r Lei, 

s /1. n t~ R que a Câm::;.ra Municipal de• 

1~rt. 10 - ':i.c"!"'\ ü-;::~n-:'.·~o; ,10 lruÔ~'-o prcdl~.l, as colÔnia.s de férias 

d;) r:u~-,_11r.i~~r instttuição que j::Í se encont.'l'.'am estabeleci
{l'.'s ') '.'.~J t10 vierem :' s2 es~·abelecer nâste municipio. 

Art. ?.0 - ::::;b_;. 1..a.l. :J :b·~1r~-l GG vi·;or n.'.' r1 ·1.tu de ~ua publicação, re
VO'.)ldt'.S ·0.S 1: 1.s;')OS:i.é;Õc!1 :;Dl e ·::-ntrá:r:l º• 
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